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EMBAIXADA DO BRASIL EM GEORGETOWN
Processo Seletivo para a Contratação de Assistente Técnico para o Setor de Promoção Comercial (SECOM)

EDITAL 01 DE 2026


A Comissão de Seleção designada pela Embaixadora do Brasil em Georgetown faz saber aos interessados que realizará processo seletivo para a contratação de 1 (um) Assistente Técnico para o Setor de Promoção Comercial (SECOM), na forma do Decreto nº 12.070, de 21/07/95, e da Portaria do Ministro de Estado das Relações Exteriores, de 12/09/95, e conforme as normas do presente Edital. O processo seletivo servirá também para a formação de cadastro de reserva, que poderá ser usado, dentro de seu prazo de validade (12 meses a partir da homologação do resultado), para o preenchimento de eventuais novas vagas da mesma natureza nas demais áreas deste Edital.
1. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
1.1 As relações trabalhistas do Assistente Técnico com a Embaixada do Brasil em Georgetown são regidas pela legislação trabalhista da República Cooperativa da Guiana. 
1.2 Este processo seletivo não é um concurso público, e a vaga de Assistente Técnico não caracteriza cargo público nem função pública.
2. EMPREGO E ATRIBUIÇÕES 
2.1 Encontra-se aberta 1 (uma) vaga de Assistente Técnico do SECOM da Embaixada do Brasil em Georgetown.
[bookmark: _GoBack]2.2 Assistente Técnico do SECOM é o funcionário de nível superior contratado localmente para exercer atividades na Embaixada que requeiram especialização preferencialmente nas áreas econômica, incluindo comércio exterior, investimentos, e demais áreas de atividades do SECOM. 
2.3 O candidato deverá demonstrar capacidade para: 
2.3.1 elaborar pesquisas de mercado; 
2.3.2 falar e redigir nas línguas portuguesa e inglesa; 
2.3.3 organizar eventos; 
2.3.4 usar a internet (realizar operação de browsers, FTP, transferência de arquivos, acesso remoto a fontes de informação, etc.).
2.3.5 usar programas de edição de texto, de criação de planilhas eletrônicas e utilização de bancos de dados; e
2.3.6 domínio de conhecimentos para operar a “Plataforma Brasil Exportação”, o Guia de Comércio Exterior e Investimento “Invest & Export Brasil”  e outas fontes relevantes do Governo brasileiro.
2.4 a pessoa contratada cumprirá horário de 40 horas semanais em expedientes das 9h00 às 17h00, diariamente nos dias úteis. Poderá, excepcionalmente, ser chamada a realizar plantões, se assim for estabelecido pela chefia. Também poderão ser feitas convocações extraordinárias, diante de situações de emergência ou de necessidades urgentes de serviço.
2.5 Constarão do contrato os termos referentes às horas de trabalho, remuneração, folgas e férias.

3. INSCRIÇÃO 
3.1 A inscrição estará aberta até 10 de abril de 2026. Os interessados em concorrer ao processo seletivo deverão apresentar a seguinte documentação à Comissão de Seleção na Embaixada da República Federativa do Brasil em Georgetown, no endereço: Church Street 308, Queenstown, de segunda a sexta-feira, de 9:30h a 14:30h: 
a) formulário de inscrição preenchido (disponível ao final deste Edital); 
b) declaração em que o candidato ateste estar ciente de que o emprego ao qual está concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro (disponível ao final deste Edital); 
c) comprovante de situação regular de residência na Guiana e permissão legal para exercer atividade remunerada em tempo integral na Guiana, no caso de brasileiros ou de nacionais de terceiros países; 

d) curriculum vitae e cartas de referência ou de recomendação; 
e) cópia de documento de identificação com fotografia, do qual conste nome completo e data de nascimento; 
f) 1 (uma) foto recente; e
g) documentação comprobatória de formação acadêmica e/ou experiência profissional na área de comércio, negócios, economia, comércio exterior, marketing, relações internacionais e outra área relacionada.
Se brasileiro, apresentar também:
· certidão de quitação eleitoral;
· declaração firmada de próprio punho, de que não ocupa cargo, emprego ou função pública no Brasil, em nível federal, estadual, distrital ou municipal; e
· se do sexo masculino, comprovante de quitação com o serviço militar.
3.2 Será denegada a inscrição de quem não encaminhar à Comissão de Seleção, no prazo regulamentar, toda a documentação relacionada no item 3.1. 
3.3 A nenhum candidato será dado alegar desconhecimento das presentes instruções. Não haverá inscrição condicional. Somente serão consideradas aptas as candidaturas que apresentarem todas a documentação solicitada até às 14h30 do dia 10 de abril de 2026.
3.4 A Embaixada do Brasil na Guiana não irá patrocinar nenhum novo visto para este emprego. Caso a pessoa não seja cidadã guianense, ela já deverá ter um visto que permita trabalho em tempo integral. 

4. SELEÇÃO 
4.1 Seleção prévia. Será realizada seleção prévia dos currículos, levando-se em consideração habilidades, formação e experiência profissional. A Comissão de Seleção reserva-se o direito de, com base na documentação apresentada, denegar a inscrição do candidato cujas qualificações não julgar compatíveis com a função oferecida. Os candidatos cujos currículos forem pré-selecionados serão informados até a data provável de 17 de abril de 2026 sobre a convocação para a prova escrita.
4.2 Prova escrita e entrevista. Os candidatos pré-selecionados, em princípio, serão chamados para realização de prova escrita e, se aprovadas, para uma entrevista.
4.2.1 A prova escrita será aplicada no Instituto Guimarães Rosa (localizado no mesmo complexo da Embaixada) e terá duração máxima de três horas. A prova escrita será aplicada na data provável de 22 de abril de 2026.
4.2.1.1 O teste escrito será composto por três exames: 
(i) um exame contendo 20 questões de múltipla escolha, sendo 10 questões de economia e comércio (conceitos econômicos básicos, como oferta e demanda, bens complementares, bens substitutos, comércio exterior, economia brasileira, economia guianense, pauta comercial Brasil-Guiana); 5 questões de língua inglesa; e 5 questões de língua portuguesa (nível intermediário/avançado);
 (ii) uma redação de 30 linhas em inglês; e
(iii) uma redação de 30 linhas em português.
4.2.1.2 Cada questão de múltipla escolha valerá 1 ponto; cada redação valerá 15 pontos. O valor máximo da etapa escrita é de 50 pontos. A soma simples das três notas alcançadas formará a nota final do candidato na fase escrita.
4.2.1.3 O resultado será divulgado no endereço eletrônico da Embaixada <https://www.gov.br/mre/pt-br/embaixada-georgetown> ao final desta etapa. Os candidatos que atingirem um mínimo de 30 pontos serão convocadas a realizar entrevista presencial.
4.2.2 A entrevista presencial valerá 50 pontos e serão avaliados os seguintes quesitos:
· currículo e experiência profissional (25 pontos);
· fluência em português (12,5 pontos);
· fluência em inglês (12,5 pontos).
4.2.3 A entrevista presencial ocorrerá na data provável de 29 de abril de 2026.
Normas gerais:
a) ocorrendo empate, será dada preferência ao candidato que obtiver melhor pontuação na prova escrita, a quem possuir melhores conhecimentos das línguas portuguesa e inglesa; 
b) persistindo o empate, será considerado aprovado o candidato que obtiver melhor pontuação em uma avaliação geral de sua participação no processo seletivo.

5. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
5.1 O resultado final do processo seletivo (listado por ordem de classificação) será publicado até a data provável de 1° de maio de 2026 e estará disponível no página eletrônica da Embaixada: <https://www.gov.br/mre/pt-br/embaixada-georgetown>.

6. CONTRATAÇÃO

6.1 O candidato aprovado em primeiro lugar no processo seletivo será convocado pela Comissão de Seleção, após a divulgação do resultado final. A contratação ficará, entretanto, condicionada à apresentação do certificado de antecedentes criminais na Guiana e de comprovante de aptidão física e mental (atestado médico). Em caso de desistência ou do não-cumprimento do prazo de 15 dias corridos, contados da data de convocação, para assumir suas funções, o condidato será considerado eliminado do processo seletivo, sendo convocado outro candidato para preencher a vaga, respeitada a ordem de classificação.
6.2. A remuneração inicial mensal bruta será de GYD 297.445,00 (duzentos e noventa e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco dólares guianenses).
6.3 O prazo do contrato será de 1 (um) ano, renovável, sucessivamente, por 1 (um) ano, em conformidade com a vontade das partes. Haverá um período probatório único, remunerado, com duração de três meses.

7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 As datas previstas neste Edital poderão sofrer alterações a critério da Comissão de Seleção. 
7.2 Eventuais alterações nos termos e datas deste Edital serão publicadas no sítio eletrônico da Embaixada do Brasil em Georgetown <https://www.gov.br/mre/pt-br/embaixada-georgetown>.
 7.3 Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Seleção.

Georgetown, 20 de março de 2026


EMBAIXADA DO BRASIL EM GEORGETOWN
Processo Seletivo para a Contratação de Assistente Técnico para o Setor de Promoção Comercial (SECOM)

Formulário de Inscrição - Edital 01/2026

Desejo candidatar-me ao emprego de Assistente Técnico do SECOM
Nome completo: _____________________________________________________________
Endereço Residencial:_________________________________________________________
Telefone: __________________________________

Declaro:
Estar de acordo com as condições eatabelecidas pelo Edital do Processo Seletivo 01 de 2026, que li e aceito.


Data: ___________________    Assinatura; _____________________________




Em anexo: Curriculum Vitae, cartas de referência ou de recomendação e cópia dos demais documentos aplicáveis relacionados no item 3.1 deste Edital


EMBAIXADA DO BRASIL EM GEORGETOWN
EDITAL 01 DE 2026
Processo Seletivo para a Contratação de Assistente Técnico para o Setor de Promoção Comercial (SECOM)

Declaração do candidato



Declaro:

Estar ciente de que o emprego a que estou concorrendo não se confunde com emprego ou função pública regidos pelo direito brasileiro.



Data: ___________________    Assinatura; _____________________________
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